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PLENÁRIA
FINAL



DIRETRIZ ESTRATÉGICA
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Zelar pelas condições de saúde e qualidade de vida no 
trabalho de magistrados e servidores

DIRETRIZ ESTRATÉGICA
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TODOS OS SEGMENTOS



METAS NACIONAIS 2015



METAS NACIONAIS 2015
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Julgar mais processos do que os distribuídos.

META 1

TODOS OS SEGMENTOS

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.
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Julgar processos antigos.

META 2

TODOS OS SEGMENTOS

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.
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META 3

JUSTIÇA ESTADUAL

JUSTIÇA FEDERAL

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.

Aumentar os casos solucionados por conciliação.
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Priorizar o julgamento dos processos relativos à 
corrupção e à improbidade administrativa.

META 4

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIÇA ESTADUAL

JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA MILITAR

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.
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Impulsionar processos de execução.

META 5

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA FEDERAL

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.
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Priorizar o julgamento das Ações Coletivas.

META 6

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA ESTADUAL

JUSTIÇA FEDERAL

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.



Priorizar o julgamento dos processos dos maiores 
litigantes e dos recursos repetitivos.
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META 7

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA ESTADUAL

* O detalhamento da meta será publicado no portal de internet do CNJ.


